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PROC. N° 3670

11200314219

ESTADO 00 CEARÁ
SECRETARIA DA fAlEt~DA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOlUÇÃO N°31U2D05
SESsP,O JOE : 081 04 12005 ~ CÂMARA
PROCESSO DE RECURSO N° 113670103
AUTO DE INFRAÇÃO: 11200314219
RECORRENTE: éÉlULA DE JULGAMENTO DE "1';1 INSTÂNCIA
RECORRIDO: fVAM ALVES DA SILVA
RELATORA: CONSa REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

A. I.

1

EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO NA FORMA E NOS
PRAZOS REGULAMENTARES. Autuação IMPROCEDENTE,
visto {~ueficou provado nos autos que a empresa não tinha
obrigação de recolher o imposto referente a operação.
Recurso oficia! conhecido e desprovido. Votação unânime e
de acordo com () parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado, modificado oralmente.

RELATÓRIO:

Versa o presente processo sobre a acusação de que a autuada, nos meses de
agosto, seternbro e novembrol2002, janeiro, fevereiro e marçol2003, deixou de
recolheu o ICMS devido, referente às notas fiscais não registradas no livro Registro de
Entradas de rviercadorias, no vaiar de R$ 39.057,63 ( tiinta e nove mil, cinqüenta e
sete reais e sessenta e três centavos ).
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o auiuante aponta os artigos infringidos e sugere com penalidade à imposta no art.
123, inciso I, alínea" c" da lei 12.670/97.

o auto de infração foi instruído com os documentos de folhas 03 a 15.

A autuada não apresentou defesa.

o iiustre julgador singular decidiu pela Improcedência da autuação em virtude de não
ser cabível a exigência descrita na exordial. J

o Parecer da ConsultOiia Tributária, referendado pela douta Procuradoria Geral do
Estado, contlece do recurso oficial, dando-Ihe provimento e declara Nulo o processo,
em razão de falta de provas da acusação tisca I.

E o relatório

VOTO DA RELATORA

Trata o presente processo de falta de recolhimento do ICMS referente às notas fiscais
que não foram escrituradas no livro Registro de Entradas de Mercadorias, nos meses
de agosto, se.tembro/2002 e novembro/2002, janeiro, fevereiro e março/2003.

Analisando as pecas constitulr\ias do presente processo, VêtmCa-se Que a empresa
não tinha obrigação de recolher o imposto, vez que se trata de aquisição de
mercadorias.

Vale acrescentar que as referidas notas fiscais foram emitidas por Contribuinte
Substituto, com o devido destaque do imposto normal e substituição trtb utária, não
sendo devido nenhum imposto pelo destinatário da mercadoria.

As deleffi1inações contidas nos artigos 532 e 533 do Decreto 24.569J97,foram
cumpridas pela empresa emitente das refertdas notas fiscais, razão pela qual não
vislumbro qualquer irregulatidade que justifique a lavratura da presente autuação.

No caso concreto, não resta dúvida de que a Autuada, de fato, não cometeu o ilícito
denunciado na peça exordial, pois não estava obrigada a recolher o ICMS cobrado na
inicial.
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Diante do exposto, sou pelo conhecimento do recurso oficial, dou-lhe provimento, para
o fim de confirmar a decisão Absolutória exarada pela Instância Singular e de acordo
com o entendimento da douta ProcuradOfia Geral do Estado, modificado oralmente.

E o voto.

DECiSÃO

Vistos, Relatados e Discutid9s os presentes autos, em que é reconente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 'i~INSTANCIA e recorrido IVAM ALVES SILVA.

Resotvem os rnembros da 2~ Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, resolVem conhecer do recurso oficial, dar-lhe provimento para
confirmar a decisão ABSOLUTÓRIA proferida pela '1'"'Instância, nos termos do voto
da Conselheira Relatora e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado, modificado oralmente ..

SALA DAS SESSÕES DA ~ CÂMARA DE JULGAMENTO 00 CONSELHO DE
RECURSOS TRiBUTÁRIOS, em FOfialeza, aos 1çde abril de 2.005.ro~~~~s~~(j_..PRESIDENTE

r/r~P?~~
V~AJbUquerque Valente
CONSELHEIRA

~~~~L-,
Rodolto UCUf"ªO Tetiulino ae Oliveira

rico _SE!o.J:fEIR~ L4 t.
CONSE HEI O

LI~/~v<. i&t~~
'1tldebrando Holanda Juniorr

CONSELHEIRO

Regineusa de A_war IV'. da
CONSELHEI. R ATORA=~mes
CONSELHEIRA

José Maria Vieira Mota
CONSELHEIRO

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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